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DECRETO Nº. 4.038/2025, DE 16/09/2025. 

 

Declara de utilidade pública para fins de 

desapropriação, imóvel necessário à Companhia 

de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - 

SABESP, para implantação de Estação de 

Tratamento de Esgoto, parte integrante do sistema 

de abastecimento de água, Município de Rosana.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições 

legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, 

combinado com os artigos 2º, 6° e 40° do Decreto-

lei Federal nº 3365, de 21 de junho de 1941, 

alterado pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1.956: 

 

DECRETA:  

 

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública, para fins de Estação de Tratamento de 

Esgoto, pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - 

SABESP, por via amigável ou judicial, o imóvel abaixo caracterizado, situado 

neste Município, com a área e desapropriação no total de 24.868,63 m2 (vinte 

e quatro mil, oitocentos e sessenta e oito metros e sessenta e três centímetros 

quadrados), necessária àquela Companhia, para implantação da Estação de 

Tratamento de Esgoto, parte integrante do Sistema de Abastecimento de 

Água deste Município, retratada na planta 079/2022-REP, Cadastro 0751/015 

e respectiva descrição perimétrica, constando pertencer aos proprietários 

Zacarias Cirilo de Miranda e Emília Ferreira de Oliveira, a saber: 

 

ÁREA 1 (MC-1 - A - B- C- MC-3 - MC-2 - MC-1) = 24.868,630m² (ETE)  

 

Parte de uma Gleba denominada Sítio Boa Sorte II, localizada na Estrada 

Nova Londrina - Rio Paranapanema, no distrito sede e Município de 

Rosana/SP, pertencente à matrícula 7.356 do 1º Registro de Imóveis da 

Comarca de Teodoro Sampaio/SP e caracterizada no desenho SABESP 

079/2022, assim descrito: partindo do ponto MC-01 que define a propriedade 

da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo conforme 

matrícula 7.356 registrada no 1º CRI de Teodoro Sampaio seguindo com 

azimute 317°05′19" por 140,07m coincidente com cerca existente que define 

limite com propriedade de Lourival Souza Barbosa até o ponto aqui 

designado "A", deste vira à direita e segue com azimute 47°05'19" por 

146,00m até o ponto aqui designado "B", deste vira à direita e segue com 

azimute 137°05'19" por 337,81m até o ponto aqui designado "C", deste vira 

à direita e segue com azimute 233°50'04" por 47,99m até o ponto МС-3, 

confrontando com remanescente da propriedade de Zacarias Cirilo de 

Miranda entre os pontos "A" a "C" até MC-3, a partir deste deflete a direita e 
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segue azimute 317°58'39" por 89,60m com até o ponto MC-2, a partir deste 

deflete à esquerda segue com azimute 227°17'02" por 99,25m até o ponto 

MC-1 perfazendo limite com Companhia de Saneamento Básico do Estado 

de São Paulo entre MC-3 MC-1, sendo este último a partir de onde se iniciou 

esta descrição, fechando assim o perímetro e delimitando uma área de 

24.868,63m². 

 

Art. 2º Fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no processo 

judicial, para fins do disposto no artigo 15, do Decreto-Lei Federal nº. 3.365 

de 21 de junho de 1.941, alterado pela Lei n°. 2.786 de 21 de maio de 1.956.  

 

Art. 3º As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de verba 

própria da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - 

SABESP.  

 

Art. 4° Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

Rosana - SP, aos 16 (dezesseis) dias do mês de setembro de 2025. 

 

 

 

 

 

CLAUDEMIR PERES FRANCISCO DE OLIVEIRA  

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

Publicado e Registrado nesta Secretaria em data supra. 

 

 

 

    CLAUDINEI ALVES MARTINS 

Secretário de Governo e Administração 
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DECRETO Nº. 4.039/2025, DE 16/09/2025.

DECLARA  S ITUAÇÃO  DE
E M E R G Ê N C I A  E M  T O D A
EXTENSÃO  TERRITORIAL  DO
MUNICÍPIO  DE  ROSANA,  EM
DECORRÊNCIA  DE  ESTIAGEM
PROLONGADA,  QUEIMADAS  E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROSANA, Estado
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe conferem a
legislação:

Considerando a implacável estiagem que assola em
especial o Município de Rosana – SP;

Considerando  que  são  excepc iona i s  as
consequências  de  escassez  pluvial  nos  últimos  meses,
período  que  normalmente,  tem  maiores  ocorrências  de
queimadas;

Considerando  que  a  carência  de  chuvas  impacta
diretamente os setores do agronegócio em geral e prolifera
a incidência de queimadas;

Considerando que o município de Rosana SP tem sido
assolado com um logo período de estiagem e inúmeros
casos  de  incêndios  florestais,  o  que  obriga  o  município  a
adotar  as  medidas necessárias  à  redução dos riscos  de
acidentes ou de desastres com graves riscos ambientais
referentes à perda de controle do fogo, em decorrência das
condições climáticas extremas derivadas da combinação de
fatores indicativos de estiagem prolongada, ventos fortes,
umidade relativa do ar  baixa,  entre outros,  obrigando o
Poder Público a tomar providências efetivas no combate e
prevenção as situações narradas;

Considerando o que dispõe o inciso VI do artigo 8º da
Lei Federal nº 12.608 de 10 de abril de 2012, a qual atribui
ao  Município  a  competência  de  declarar  situação  de
emergência e estado de calamidade pública.

Considerando Portaria GM/MMA Nº 1.327, de 27 de
fevereiro de 2025, do Ministério do Meio Ambiente,  que
declara  estado  de  emergência  ambiental  em  risco  de
incêndios  florestais  nas  seguintes  épocas  e  regiões
específicas,  especialmente  em  seu  Inciso  XXV,  alínea  “a”,
que menciona as mesorregiões de Ribeirão Preto, Bauru e
Presidente Prudente, de março a novembro de 2025;

Considerando que o presente instrumento de Decreto
facilita a desburocratização dos gastos públicos em ações
de respostas à emergência, inclusive possibilitando tanto a
Administração  Municipal  como  os  próprios  empresários,
agricultores  e  impactados  a  buscar  junto  ao  Governo
Estadual  e  o  Governo  Federal,  verbas,  fomentos  e
instrumentos  adequados  para  resposta  imediata  à
excepcionalidade  do  momento;

DECRETA:
Art. 1° Fica declarada Situação de Emergência nos

limites territoriais do Município de Rosana – SP em virtude
da  emergência  classificada  e  codificada  como  estiagem  e

de emergência  ambiental  em risco  de  incêndios  florestais,
da  data  de  publicação  deste  decreto  até  novembro  de
2025.

Art.  2º  Autoriza-se  a  mobilização  de  todas  as
Secretarias e órgãos municipais para atuarem nas ações de
resposta à emergência referenciada no Art. 1º, assim como
o  efetivo  apoio  através  seus  equipamentos,  material
humano e outros.

Art. 3º Autoriza-se a realização de políticas públicas
com  o  objetivo  de  reforçar  as  ações  de  resposta  à
emergência delineada.

Art. 4º Fica expressamente autorizado o pagamento
de  sobreaviso  e  horas  extraordinárias,  quanto  sua
necessidade  for  devida  e  formalmente  apontada.

Art. 5º Em decorrência do disposto nesse Decreto, as
Secretarias  e  órgãos  municipais  prestarão  apoio  à
população nas áreas afetadas, em prévia articulação com a
Coordenadoria de Defesa Civil e Secretaria de Assistência
Social.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Rosana - SP, aos 16 (dezesseis) dias do mês de maio de

2025.
CLAUDEMIR PERES FRANCISCO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicado e Registrado nesta Secretaria em data supra.
CLAUDINEI ALVES MARTINS
Secretário de Governo e Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREFEITURA DE ROSANA
EXTRATO  DO  TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO  E

HOMOLOGAÇÃO
Processo  nº  082/2025 -  Dispensa  de  Licitação

(Eletrônica) nº 015/2025.
Objeto:  aquisição  de  eletroeletrônicos,  em

atendimento  as  emendas  do  legislativo  destinados  a
Secretaria  Municipal  de  Saúde,  com entrega  total,  pelo
período de até 31/12/2025, com exclusiva participação de
microempresa e/ou empresa de pequeno porte, conforme
especificações constantes neste edital e seus anexos.

CLAUDEMIR PERES FRANCISCO DE OLIVEIRA,  Prefeito
do Município de Rosana, no uso de suas atribuições legais,
HOMOLOGA o procedimento licitatório, incluindo o ato de
ADJUDICAÇÃO  proferido  em  16/09/2025  referente  à
Dispensa de Licitação (Eletrônica) em epígrafe, tendo como
vencedor(es) o(s) proponente(s): - 49.387.926 ANA LUCIA
GERMANO SILVA, no(s) item(ns) 01, com o valor total de
R$ 3.250,00 (três mil duzentos e cinquenta reais); -
59.411.925  WESLEY  ANTONIO  CHRISTOFARO,  no(s)
item(ns) 03, com o valor total de R$ 2.258,00 (dois mil
duzentos  e  cinquenta  e  oito  reais);  -  HEWLLEX
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COMERCIO  DE  PRODUTOS  ELETRO  ELETRONICOS  LTDA,
no(s) item(ns) 02 e 05, com o valor total de R$ 8.499,97
(oito  mil  quatrocentos  e  noventa  e  nove  reais  e
noventa  e  sete  centavos);  e  -  MH  COMERCIO  DE
TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS LTDA, no(s) item(ns) 04,
com o valor total de R$ 299,00 (duzentos e noventa e
nove  reais).  Fica(m)  o(s)  proponente(s)  vencedor(es)
convocado(s)  a  comparecer (em)  no  Setor  de
Compras/Licitações da Prefeitura de Rosana,  sito  na Av.
José Laurindo, n° 1540 - Centro - Rosana/SP, no horário das
07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min
(Brasília),  para  realizar  a  assinatura  do  referido
Contrato  ou  so l i c i tar  at ravés  do  e -mai l
l icitacoes@rosana.sp.gov.br  para  que  seja
encaminhado  o  referido  Contrato  para  assinatura
digital, nos termos do item 11 e subsequentes do Edital,
no  prazo  de  até  05  (cinco)  dias  úteis  a  contar  da
publicação do presente Termo. Publique-se. Rosana, 16 de
setembro de 2025. Claudemir Peres Francisco de Oliveira -
Prefeito.
...........................................................................................................

Ratificação
Ratificação

PREFEITURA DE ROSANA
EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO

Processo nº 093/2025 - Inexigibilidade de Licitação n°
019/2025.

Objeto: contratação de empresa para a prestação de
serviços especializado para estruturação da oferta turística
e receptivo turístico do Município de Rosana/SP, através do
desenvolvimento de experiências  turísticas de diferentes
segmentos  (náutico,  cultural,  rural  e  religioso)  e
treinamentos  específicos  direcionados  à  melhoria  dos
serviços  da  cadeia  produtiva  de  turismo,  utilizando  o
conceito da economia da experiência, pelo período de 12
(doze) meses podendo ser prorrogado, conforme solicitação
da Secretaria de Turismo.

CLAUDEMIR PERES FRANCISCO OLIVEIRA, Prefeito
de Rosana, Estado de São Paulo, RATIFICA o Processo nº
093/2025 - Inexigibilidade de Licitação n° 019/2025,
nos  termos  dos  Artigos  74,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº
14.133/21,  para  a  contratação  da  empresa  AÇÃO
CRIATIVA  LTDA,  para  a  prestação  de  serviços
especializado  para  estruturação  da  oferta  turística  e
receptivo turístico do Município de Rosana/SP, através do
desenvolvimento de experiências  turísticas de diferentes
segmentos  (náutico,  cultural,  rural  e  religioso)  e
treinamentos  específicos  direcionados  à  melhoria  dos
serviços  da  cadeia  produtiva  de  turismo,  utilizando  o
conceito da economia da experiência, pelo período de 12
(doze) meses podendo ser prorrogado, conforme solicitação
da  Secretaria  de  Turismo.  Publique-se.  Rosana,  16  de
setembro de 2025.  Claudemir  Peres  Francisco Oliveira  -
Prefeito.
...........................................................................................................

mailto:licitacoes@rosana.sp.gov.br


DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ROSANA

Conforme Lei Municipal nº 1.629, de 03 de abril de 2019

Quarta-feira, 17 de setembro de 2025 Ano VII | Edição nº 1587 Página 9 de 26

Município de Rosana - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Outros Atos
Outros Atos
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